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Tribunal   Administrativo   e   Fiscal   do   Funchal

               Tribunal  Administrativo  de  Círculo  -  Tribunal  Tributário 


Concl. em 12-1-06
*
Incidente previsto no art. 121º CPTA
Quando a manifesta urgência na resolução definitiva do caso, atendendo à natureza das questões e à gravidade dos interesses envolvidos, permita concluir que a situação não se compadece com a adopção de uma providência cautelar e tenham sido trazidos ao processo todos os elementos necessários para o efeito, o tribunal pode, ouvidas as partes pelo prazo de 10 dias, antecipar o juízo sobre a causa principal.

A decisão de antecipar o juízo sobre a causa principal é passível de impugnação nos termos gerais. Afinal, a alternativa seria o indeferimento do processo cautelar, por o juiz considerar inútil ou desadequada a tutela cautelar.

Esta nova figura da convolação do processo cautelar em processo final urgente, que irá ser considerada na próxima alteração do CPC, coloca uma questão muito interessante. Respeita ao efeito do recurso interposto contra a sentença emitida ao abrigo do art. 121º.

Este recurso só pode ter o regime previsto nos arts. 143º-2 e 147º-1 do CPTA. Com efeito, esta sentença é ainda uma decisão relativa à adopção de providências cautelares, considerando o processo em que é emitida e os princípios plasmados nos arts. 20º-5 e 268º-4 CRP. E daí não ter sentido que não beneficie do regime próprio dos processos cautelares. 

A não ser assim, ou seja, sendo o efeito da interposição do recurso o geral previsto para os processos principais não urgentes (o suspensivo, art. 143º-1 CPTA), o CPTA, com este art. 121º, estaria a dar com uma mão o que o art. 143º-1 logo retiraria com a outra.

Acrescente-se, ainda, que o nº 2 do art. 143º CPTA se aplica a todas as decisões finais cautelares, positivas ou negativas. 

Vejamos o caso concreto.
Como decorre dos articulados, está apenas em causa apurar da legalidade dum despacho que manda a funcionários públicos devolverem verbas por terem sido alegadamente recebidas sem fundamento legal.

As Requerentes informam ir intentar AAE para anulação do Despacho referido.

A documentação relevante está toda nos autos (requisito processual).

Temos, ainda assim, de saber se há manifesta urgência na resolução definitiva do caso, atendendo à natureza das questões e à gravidade dos interesses envolvidos, permite concluir que a situação não se compadece com a adopção de uma providência cautelar (requisito substantivo).

As questões em jogo são de ordem financeira e jurídica, importantes e sérias para todas as partes (função pública). Está em causa parte relevante da remuneração mensal das Requerentes.

Por outro lado, é importante para a Adm. P. Regional a resolução desta questão, como é evidente. E é grave o “impasse” actual.

Assim, decido antecipar o juízo sobre a causa principal.
Not.

*

SENTENÇA (art. 121º CPTA)

I. RELATÓRIO

São AUTORAS:

	
	NOME
	MORADA

	
	Jeni Maria Cunha Bettencourt Silva Vieira
	Bairro da Encarnação, nº 24, Santa Luzia, Funchal

	
	Maria Antonieta Pestana Andrade França
	Avenida Luis Camões nº 5 - R/C Direito - São Pedro

	
	
	9000-168 Funchal

	
	Ana Maria Silva Freitas
	Rua D. João, 39 - B - Imaculado Coração de Maria

	
	
	9050-048 Funchal

	
	Teresa Maria Caldeira Brazão Freitas
	Comp. Habitacional do Pilar, Bloco C nº11- 4º Direito

	
	
	São Martinho 

	
	
	9000 Funchal

	
	Maria Benvinda Alves Frias
	Urbanização da Alegria Entrada 15 Casa 4 - São Roque

	
	
	9000 Funchal

	
	Margarida Maria Ramos Figueira Silva Branco
	Caminho Santo António nº 237 A R/C B - Santo António

	
	
	9020-002 Funchal

	
	Rita Maria Vieira Perestrelo
	Rua Cidade Santos nº 10 - Imaculado Coração de Maria

	
	
	9050-217 Funchal

	
	Bertilde Maria Vieira Sousa
	Conj. Habitacional do Pilar I Bl. A -Lote 1- 4ª Esq. 

	
	
	Caminho do Pilar - São Martinho

	
	
	9000 Funchal

	
	Maria Jacinta Sousa Pestana Silva
	Sitio da Estrela Edifício Palma Sol R/C-A

	
	
	9370 Calheta

	
	Maria Clarinda Ornelas Nunes
	Conj.Habitacional do Pilar I Bl. A -Lote 2- R/C Esq. 

	
	
	São Martinho

	
	
	 9000-Funchal

	
	Maria João Miranda Quintal Merrelho
	Urbanização Figueirinhas Bl. B Lote 3-3º Esq. R. Escola

	
	
	9125-131 Caniço

	
	Olinda Martinho Serrenho Santos
	Vale da Ajuda Ii-Bloco F nº 79 Ap - Santa Luzia

	
	
	9000 Funchal

	
	Adelaide Rosário Freitas Carvalho
	Largo do Miranda 110 A - Santa Maria Maior

	
	
	9060-329 Funchal

	
	Maria Guilhermina Ribeiro Pereira Teixeira
	Conj. Habitacional Madalena Ii Bloco D - Af - Stº António

	
	
	9020 Funchal

	
	Maria Augusta Ribeiro Pereira Teixeira
	Rua D. Leonor nº 5 - Santo António

	
	
	9020-173 Funchal

	
	Maria Teresa Assunção Nascimento Carvalho
	Rua África do Sul nº17-4º Esquerdo Bairro da Nazaré

	
	
	São Martinho

	
	
	9000-132 Funchal

	
	Maria Tecla Gomes Garanito
	Caminho do Miranda nº 44 - Stº António

	
	
	9020-098 Funchal

	
	Maria Gilda Vieira Carvalho Basílio
	Rua da Quinta nº 27

	
	
	9125-072 Caniço

	
	Filomena Maria Andrade Gomes Luis Vieira
	Estrada Monumental nº 244-1º Dtº C-2 

	
	
	São Martinho

	
	
	 9000-100 Funchal

	
	Maria Elita Gomes Fernandes
	Rua da Quinta das Freiras nº 21 - Santo António

	
	
	9020-222 Funchal

	
	Ana Maria Nóbrega Andrade Rocha
	Estrada Dr. João Abel de Freitas 24

	
	
	Imaculado Coração Maria

	
	
	 9050-012 Funchal

	
	Rita Conceição Soares Vieira Sousa
	Beco do Casquilho nº 9 - Imaculado Coração Maria

	
	
	9050-481 Funchal

	
	Maria Lígia Spínola Castro Santos
	Caminho do Pico nº 51 - Monte

	
	
	9050-210 Funchal

	
	Maria Benvinda Ornelas Carvalho
	Caminho Antigo do Galeão nº 37 - São Roque

	
	
	9020-066 Funchal

	
	Maria João Sousa Vieira Viúla Faria
	Rua Professor Modesto Trindade nº 14 - São Gonçalo

	
	
	9060-196 Funchal

	
	Maria Conceição Neves Reis Conceição
	Rua da Austrália Bloco 5-2º Dtº Bairro da Nazaré

	
	
	São Martinho

	
	
	9000-133 Funchal

	
	Maria Zélia Freitas Melo Sousa
	Rua São João de Deus nº 10 Esq. - São Pedro

	
	
	9000-028 Funchal

	
	Maria Jacinta Baptista Freitas
	Beco das Murteiras nº 21 - Santa Maria Maior

	
	
	9060-198 Funchal

	
	Ana Paula Freitas Pita Correia
	Caminho da Casa Velha 14 - Alto Bom Sucesso

	
	
	Santa Maria Maior

	
	
	9060-015 Funchal

	
	Ana Maria Pita Olival Lelis
	Rua Professor Modesto Trindade nº 21 B - São Gonçalo

	
	
	9060-196 Funchal

	
	Rita Maria Ferreira Gouveia Xavier
	Rua da Austrália Bloco21-3º Dtº Bairro da Nazaré

	
	
	São Martinho

	
	
	9000-133 Funchal

	
	Lilia Jesus Gomes Gonçalves
	Caminho do Salão 32 - São Roque

	
	
	9020-332 Funchal

	
	Sílvia Maria Gonçalves Rosado
	Rua do Pombal nº31 Bloco A-2ºC - Santa Luzia

	
	
	9050-075 Funchal

	
	Zélia Maria Correia Rodrigues
	Caminho de Santo António nº170 D - Santo António

	
	
	9020-002 Funchal

	
	Maria Los Angeles Pita Santos
	Travessa das Torres nº 11 - Santa Maria Maior

	
	
	9060-314 Funchal

	
	Maria Fátima Gomes Almeida Alcântara
	Rua Agostinho Pereira de Oliveira nº17 - São Martinho

	
	
	9000-264 Funchal

	
	Matilde Costa Santos
	Caminho Stº António nº 32 B Ed. Panorama Bloco A 2º N 

	
	
	Santo António

	
	
	 9000-187 Funchal

	
	Arminda Maria Lopes Carvalho
	Sitio do Montilho - Lombo Adegas, Ponta do Sol

	
	
	9360 Ponta do Sol

	
	Ana Rita Gonçalves Ferreira Nogueira
	Estrada do Aeroporto nº 32 - São Gonçalo

	
	
	9060-382 Funchal

	
	Ana Paula Romano Gomes Mendonça Freitas
	Caminho da Feirinha nº 6 - Monte

	
	
	9050-544 Funchal

	
	Maria Deolinda Encarnação Bernardo Maia
	Caminho de Stº António nº120 A - Porta A R/C A

	
	
	Santo António

	
	
	 9020-002 Funchal

	
	Aquilina Isabel Fernandes Castro Pereira Santana
	Rua do Til nº 27 - Imaculado Coração de Maria 

	
	
	9050-328 Funchal

	
	Maria Encarnação Sousa Figueira Chaves Pires
	Rua do Lazareto nº 249 - São Gonçalo

	
	
	9060-021 Funchal

	
	Alicia Maria Faria Abreu 
	Sitio da Terra Chã 16 A

	
	
	9000 Funchal

	
	Maria Teresa Cunha Camacho Camacho
	Beco do Lombo da Boa Vista entrada Particular nº 9

	
	
	Santa Maria Maior

	
	
	 9060-172 Funchal

	
	Vanda Maria Jesus Ferreira Perestrelo
	Colinas da Achada Ii Bloco D 2º At - São Pedro

	
	
	9050 Funchal

	
	Maria Laura Andrade Rodrigues
	Rua Africa do Sul Bloco 17-2º Dtº Bairro da Nazaré

	
	
	São Martinho

	
	
	 9000-132 Funchal

	
	Maria Fátima Alves Canovas Nunes
	Baco do Salvador nº 13

	
	
	9000-199 Funchal

	
	Maria Gorete Gonçalves Rocha Pereira
	Complexo Habitacional da Torre - Ta 1-2º A

	
	
	9300 Câmara de Lobos

	
	Alexandra Maria Correia Carvalho
	Rua Padre António Silvino Andrade-Moradia D

	
	
	9300-262 Quinta Grande

	
	Águeda Maria Olim vieira Nunes
	Rua Urbanização do Tanque nº 8 - Monte

	
	
	9050 Funchal

	
	Maria Conceição Figueira Oliveira
	Rua Ribeiro da Nora nº 30 - Santa Maria Maior

	
	
	9060-270 Funchal

	
	Ermelinda Rodrigues Abreu
	Rua 2 Quinta Josefina Bl. B2-3º B Conj. Hab. Madalena

	
	
	9020-323 Funchal

	
	Maria Lucinda Santos Andrade Pinto
	Rua do Brasil nº30 R/C-Dtº  - Bairro da Nazaré

	
	
	9000-134 Funchal

	
	Maria Carmo Sousa Abreu
	Rua Levada do Cavalo, nº 21

	
	
	Kripton V - Bloco 3 - r/c Y

	
	
	9000-174 Funchal

	
	Maria Olga de Brito Arraiol
	Rua João Ferreira César. Entrada 3 - casa 8

	
	
	9300 Câmara de Lobos

	
	Sandra Maria Romão Vieira de Sena
	Rua Dr. Pita, Edifício Stadium, Bloco 1 A1 - 4ºD

	
	
	9000 Funchal

	
	Anabela da Felicidade Rodrigues
	Travessa Nogueira, 8 - r/c A

	
	
	9050-451 Funchal

	
	Dária Guida Rodrigues Correia
	Edifício Famoso, Bloco C 4º A - AS - Piornais

	
	
	9000 Funchal

	
	Ercília Madalena Rodrigues Silva
	Encosta dos Piornais, Bloco II, 2º esq.

	
	
	9000-248 Funchal

	
	Graça Cristiana Abreu Telo Meneses Henriques
	Rua Dr. Barreto, 29

	
	
	9000-144 Funchal

	
	Maria Fernanda de Gouveia Martins
	Rua do Cabouco, nº 17 - Tendeira de Cima

	
	
	9125-174 Caniço

	
	Dalila da Fonte Coelho Freitas
	Estrada dos Moinhos, nº 4 - Assomada

	
	
	9125-103 Caniço

	
	Glória Josefina Rodrigues Leça Gonçalves
	Rua Conde Carvalhal, nº 115

	
	
	9060-012 Funchal

	
	Maria Cecília Brazão Andrade
	Cam. Casa Branca, nº 70 - Bloco 2 - Apart. AF

	
	
	(Residências Costa do Sol)

	
	
	9020-075 Funchal

	
	Rosa Marbélia Ferreira Gomes
	Caminho Santo António, 234-A

	
	
	9000-321 Funchal

	
	Énia Teresa Nóbrega Freitas Chapéu
	Travessa São Luís, 9 - 2º C

	
	
	9050-070 Funchal

	
	Renata Maria Nunes Trindade
	Urbanização da Atalaia, Aptº 1ºE Assomada

	
	
	9125 Caniço

	
	Dolores Gonçalves da Silva Castro
	Caminho das Encruzilhadas,  21 -

	
	
	Santo António

	
	
	9020-084 Funchal

	
	Ana Leonísea Jardim Barreto Gomes
	Caminho de S. Martinho, 94

	
	
	9000-273 Funchal

	
	Noélia Liberata Ferreira Luís Monte
	Sitio do Lugar

	
	
	Ponta Delgada

	
	
	9240-110 Ponta Delgada

	
	Agostinho Marques de Andrade
	Caminho do Terço - Entª Porta de Ferro, 44

	
	
	Santa Maria Maior

	
	
	9060-311 Funchal

	
	Maria Ester Sousa Vieira
	Conj. Hab. Madalena II - Bl. B - M

	
	
	Santo António

	
	
	9020 Funchal

	
	Rita Maria Dias Pestana Cachuxo
	Edifício Golden Star, Bl. A - 6º Dtº K - Ajuda

	
	
	9000 Funchal

	
	Maria Jacinta Andrade Jardim
	Rua 31 de Janeiro, 148 - 1º Dtº

	
	
	9050-019 Funchal

	
	Maria José de Jesus Camacho
	Caminho da Achada, 26 - 28

	
	
	São Pedro

	
	
	9000-208 Funchal

	
	Dina Paula Pereira Fernandes
	Rua do Til - Edf TilSol, 33 - 3º C

	
	
	Imaculado Coração Maria

	
	
	9050-328 Funchal


É RÉ a Região Autónoma da Madeira (Sec. Reg. da Educação).

O PEDIDO formulado é o seguinte:
Anulação do Despacho nº 86/2005, de 1 de Agosto de 2005, da autoria de Sua Ex.ª o Secretário Regional da Educação, publicado no JORAM de 24 de Agosto de 2005, nº162, que decidiu ordenar a dirigentes da educação especial e a docentes em acumulação de funções, de acordo com o disposto nos artigos 1º, 2º e 6º, do Decreto-Lei nº324/80, de 25 de Agosto, a reposição das gratificações mensais de especialização e itinerância previstas nos nºs 1 e 2 do artigo 1º do DL nº 232/87, de 11 de Junho, correspondentes aos anos de 2000 (período de Abril/Maio a Dezembro), 2001 e 2002.

Os FUNDAMENTOS invocados são, em suma, os seguintes:
- O DL. nº 324/80, de 25 de Agosto, em que o Despacho se baseia, foi, nos termos do nº1 do artigo 57º do DL nº 155/92, de 28 de Julho, integralmente revogado.

- Cada um dos actos de processamento de vencimento e outros abonos são verdadeiros actos administrativos que se vão sucessivamente firmando, na ordem jurídica, se não forem objecto de oportuna impugnação ou revogação.

Tais actos administrativos só poderão ser revogados no estrito condicionalismo definido no nº1, do artº 141º, do CPA.

A sua revogação só podia ser feita no mesmo prazo do respectivo recurso contencioso ou até a resposta da entidade recorrida, prazo esse que é de 1 ano.
Juntou 1 documento.

A OPOSIÇÃO-CONTESTAÇÃO da R. é, em suma, a seguinte:

Houve repristinação do DL 324/80.
Decidiu-se recorrer ao art. 121º CPTA.

A instância apresenta-se-nos válida e regular.

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. FACTOS PROVADOS
1

O S R E proferiu o seguinte acto administrativo:

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO

Despacho n.º 86/2005

Considerando que no Relatório n.º 31/04-FS da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, com referência à Auditoria orientada à gerência de 1999 da Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, aquele Tribunal constatou, na conferência efectuada, e com base no Decreto-Lei n.º 232/87, de 11 de Junho, que foram abonados ilegalmente subsídios de especialização e de itinerância aos docentes do ensino especial, em regime de acumulação, e, bem assim, aos que exerciam funções dirigentes, aspectos que vieram a ser (re) confirmados nos Relatos das auditorias, orientadas às gerências de 2000, 2001 e 2002 daquela Direcção Regional. 

Considerando ainda, que para suporte daquele entendimento o Tribunal de Contas entendeu que os contratos de prestação de serviços invocados, são celebrados com base no n.º 1 do art. 9.º da Portaria n.º 169/91, segundo o qual, a remuneração do pessoal docente especializado, em regime de acumulação, apenas tem por base o índice do escalão remuneratório do docente e que assim sendo, para além dos suplementos em causa não integrarem o índice do escalão remuneratório do docente, se estaria a pagar duas vezes pelo mesmo pressuposto, havendo uma duplicação de pagamentos o que configura um pagamento i n d e v i d o.

Acresce ainda ter-se entendido também, que relativamente ao pessoal docente especializado com funções dirigentes que optou pela remuneração de origem e estando em causa o Decreto-Lei n.º 232/87, sendo esta uma lei especial que define expressamente que o direito aos suplementos de especialização e de itinerância depende do exercício efectivo de funções na educação e ensino especial de crianças e jovens, os valores processados a título de gratificação aqueles dirigentes, não estando enquadrados nestes pressupostos, deverão ser considerados pagamentos indevidos.

Os docentes interessados foram devidamente notificados, em cumprimento do princípio da audiência dos interessados, para dizerem o que se lhes oferecia sobre o assunto, nada tendo alegado de novo que possa alterar o sentido do nosso despacho de 28 de Março de 2005, com excepção das questões da relevação da reposição das quantias recebidas e da prescrição da obrigatoriedade de reposição das quantias indevidamente recebidas.

A primeira das questões suscitadas está resolvida já que, por despacho de 2005/07/07, de Sua Excelência o Senhor Secretário Regional do Plano e Finanças, o pedido de relevação identificado foi indeferido, ao abrigo do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 324/80, de 25 de Agosto, diploma que se mantém em vigor (ao abrigo do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 57/2005, de 4 de Março), nos serviços e organismos da Administração Pública sem adesão plena, aos princípios definidos no Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho.

Nestes termos, e ainda com os fundamentos constantes no relatório do Gabinete de Estudos e Pareceres Jurídicos da Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, determino o seguinte:

1 - Indeferir a realização das diligências complementares e junção de documentos requeridos pelos docentes interessados no procedimento de reposição, com excepção da questão da relevação da reposição das quantias recebidas, a qual já foi apreciada. 

2 - Declarar a prescrição da obrigatoriedade de reposição das quantias indevidamente recebidas até o mês de A b r i l ou Maio de 2000, consoante as datas de notificação dos devedores, correspondentes aos abonos das gratificações mensais de especialização e itinerância previstas nos n.ºs 1 e 2 do artigo 1.º do D.L. n.º 232/87, de 11 de Junho, recebidos pelos docentes especializados n o exercício da actividade docente em regime de acumulação e no exercício de funções dirigentes na Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação, ao abrigo do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 324/80, de 25 de Agosto.

3 - Ordenar, de acordo com o disposto nos artigos 1.º, 2.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 324/80, de 25 de Agosto, a reposição dos abonos identificados no ponto a n t e r i o r, correspondentes às gerências de 2000 (período de Abril/Maio a Dezembro), 2001 e 2002.

4 - Ordenar que seja submetida à consideração de Sua Excelência o Senhor Secretário Regional do Plano e Finanças os pedidos de reposição em prestações apresentados por docentes especializados em Educação e Ensino Especial.

5 - Ordenar à Senhora Directora Regional de Educação Especial e Reabilitação que, após a pronuncia sobre a reposição em prestações, se digne mandar notificar dos docentes visados para a dedução na coluna de descontos das folhas de vencimentos, sob a rubrica de receita orçamental “Reposições não abatidas nos pagamentos”, ou se não for praticável, a entrega nos cofres do Tesouro por meio de guia, indicando-se em ambos os casos os montantes a repor.

6 - Ordenar à entidade processadora das gratificações mensais de especialização e itinerância, para restituição do IRS retido e entregue nos cofres do Estado, a elaboração e entrega de reclamação graciosa no Serviço de Finanças.

Secretaria Regional de Educação, aos 1 de Agosto 2005.

O  SE C R E T Á R I O  RE G I O N A L  D A  EDUCAÇÃO, Francisco José Vieira Fernandes
2

Em 2003, por despacho da Directora Regional de Educação especial e Reabilitação, RAM, foi ordenado à Secção de expediente e pessoal a imediata suspensão do processamento das gratificações pagas, ao abrigo do nº1 e 2 do artigo 1º do DL nº 232/87, de 11 de Junho, aos dirigentes e aos docentes da Educação e Ensino Especializado, em exercício de funções na DREER.
3

Todos os A.A. acima identificados deixaram de receber a referida gratificação a partir daquela data

4

Todos os A.A. foram directa e pessoalmente notificados, durante os meses de Abril e Maio do corrente ano, pelo Exmo. Secretário Regional da Educação do projecto-decisão para reposição os abonos correspondentes aos suplementos previstos no DL. 232/87, de 11 de Junho.

5

Nos termos das notificações feitas para reposição de abonos, os A.A. têm a repor cada um, as quantias que a seguir se descriminam:


	
	
	

	                         NOME
	
	                                                  A REPOR

	Jeni Maria Cunha B. S. Vieira
	
	2694,16

	Maria Antonieta Pestana Andrade França
	
	2.327,50

	
	
	

	Ana Maria Silva Freitas
	
	2.345,14

	
	
	

	Teresa Maria Caldeira Brazão Freitas
	
	2.267,96

	
	
	

	
	
	

	Maria Benvinda Alves Frias
	
	2.384,83

	
	
	

	Margarida Maria Ramos Figueira Silva Branco
	
	1.400,57

	
	
	

	Rita Maria Vieira Perestrelo
	
	2.372,16

	
	
	

	Bertilde Maria Vieira Sousa
	
	1.197,96

	
	
	

	
	
	

	Maria Jacinta Sousa Pestana Silva
	
	2.392,51

	
	
	

	Maria Clarinda Ornelas Nunes
	
	2.411,79

	
	
	

	
	
	

	Maria João Miranda Quintal Merrelho
	
	2.635,30

	
	
	

	Olinda Martinho Serrenho Santos
	
	2.069,88

	
	
	

	Adelaide Rosário Freitas Carvalho
	
	1.336,24

	
	
	

	Maria Guilhermina Ribeiro Pereira Teixeira
	
	116,34

	
	
	

	Maria Augusta Ribeiro Pereira Teixeira
	
	382,25

	
	
	

	Maria Teresa Assunção Nascimento Carvalho
	
	1.256,47

	
	
	

	
	
	

	Maria Tecla Gomes Garanito
	
	2.443,32

	
	
	

	Maria Gilda Vieira Carvalho Basílio
	
	2.129,31

	
	
	

	Filomena Maria Andrade Gomes Luis Vieira
	
	2.174,18

	
	
	

	
	
	

	Maria Elita Gomes Fernandes
	
	2.339,90

	
	
	

	Ana Maria Nóbrega Andrade Rocha
	
	2.084,28

	
	
	

	
	
	

	Rita Conceição Soares Vieira Sousa
	
	2.693,03

	
	
	

	Maria Lígia Spínola Castro Santos
	
	1.179,03

	
	
	

	Maria Benvinda Ornelas Carvalho
	
	1.085,02

	
	
	

	Maria João Sousa Vieira Viúla Faria
	
	1.777,06

	
	
	

	Maria Conceição Neves Reis Conceição
	
	634,75

	
	
	

	
	
	

	Maria Zélia Freitas Melo Sousa
	
	820,82

	
	
	

	Maria Jacinta Baptista Freitas
	
	570,85

	
	
	

	Ana Paula Freitas Pita Correia
	
	2.192,28

	
	
	

	
	
	

	Ana Maria Pita Olival Lelis
	
	1.101,91

	
	
	

	Rita Maria Ferreira Gouveia Xavier
	
	1.373,43

	
	
	

	
	
	

	Lilia Jesus Gomes Gonçalves
	
	1.099,64

	
	
	

	Sílvia Maria Gonçalves Rosado
	
	2.558,52

	
	
	

	Zélia Maria Correia Rodrigues
	
	1.153,21

	
	
	

	Maria Los Angeles Pita Santos
	
	2.118,05

	
	
	

	Maria Fátima Gomes Almeida Alcântara
	
	1.734,11

	
	
	

	Matilde Costa Santos
	
	1.568,38

	
	
	

	
	
	

	Arminda Maria Lopes Carvalho
	
	2.289,95

	
	
	

	Ana Rita Gonçalves Ferreira Nogueira
	
	1.753,42

	
	
	

	Ana Paula Romano Gomes Mendonça Freitas
	
	2.306,40

	
	
	

	Maria Deolinda Encarnação Bernardo Maia
	
	1.976,56

	
	
	

	
	
	

	Aquilina Isabel Fernandes Castro Pereira Santana
	
	1.966,83

	
	
	

	Maria Encarnação Sousa Figueira Chaves Pires
	
	1.824,63

	
	
	

	Alicia Maria Faria Abreu 
	
	2.133,95

	
	
	

	Maria Teresa Cunha Camacho Camacho
	
	1.236,38

	
	
	

	
	
	

	Vanda Maria Jesus Ferreira Perestrelo
	
	1.529,47

	
	
	

	Maria Laura Andrade Rodrigues
	
	1.985,68

	
	
	

	
	
	

	Maria Fátima Alves Canovas Nunes
	
	1.505,12

	
	
	

	Maria Gorete Gonçalves Rocha Pereira
	
	1.218,73

	
	
	

	Alexandra Maria Correia Carvalho
	
	1.359,44

	
	
	

	Águeda Maria Olim vieira Nunes
	
	1.072,13

	
	
	

	Maria Conceição Figueira Oliveira
	
	1.555,35

	
	
	

	Ermelinda Rodrigues Abreu
	
	1.434,29

	
	
	

	Maria Lucinda Santos Andrade Pinto
	
	740,98

	
	
	

	Maria Carmo Sousa Abreu
	
	1.554,26

	
	
	

	
	
	

	Maria Olga de Brito Arraiol
	
	1.431,51

	
	
	

	Sandra Maria Romão Vieira de Sena
	
	358,71

	
	
	

	Anabela da Felicidade Rodrigues
	
	749,60

	
	
	

	Dária Guida Rodrigues Correia
	
	1.603,15

	
	
	

	Ercília Madalena Rodrigues Silva
	
	498,85

	
	
	

	Graça Cristiana Abreu Telo Meneses Henriques
	
	501,85

	
	
	

	Maria Fernanda de Gouveia Martins
	
	855,52

	
	
	

	Dalila da Fonte Coelho Freitas
	
	1.021,79

	
	
	

	Glória Josefina Rodrigues Leça Gonçalves
	
	1.132,82

	
	
	

	Maria Cecília Brazão Andrade
	
	1.171,21

	
	
	

	
	
	

	Rosa Marbélia Ferreira Gomes
	
	1.260,63

	
	
	

	Énia Teresa Nóbrega Freitas Chapéu
	
	1.686,45

	
	
	

	Renata Maria Nunes Trindade
	
	1.450,79

	
	
	

	Dolores Gonçalves da Silva Castro
	
	1.765,82

	
	
	

	
	
	

	Ana Leonísea Jardim Barreto Gomes
	
	2.326,61

	
	
	

	Noélia Liberata Ferreira Luís Monte
	
	3.100,83

	
	
	

	
	
	

	Agostinho Marques de Andrade
	
	1.740,06

	
	
	

	
	
	

	Maria Ester Sousa Vieira
	
	1.304,19

	
	
	

	
	
	

	Rita Maria Dias Pestana Cachuxo
	
	402,99

	
	
	

	Maria Jacinta Andrade Jardim
	
	2.266,40

	
	
	

	Maria José de Jesus Camacho
	
	1.381,23

	
	
	

	
	
	

	Dina Paula Pereira Fernandes
	
	757,05

	
	
	

	
	
	


Total ________________________________________122.633,32 €.
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Em face de tais notificações, todos os A.A., no exercício do direito de audiência, previsto no artigo 100º do CPA, enviaram a sua Ex.ª o Secretário Regional da Educação da RAM, a sua defesa assim fundamentada:
“tendo sido notificado, através da Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação da S.R.E. da RAM, do despacho de Sua Ex.ª O Sr. Secretário Regional de Educação, de 28 de Março de 2005 ordenador da reposição dos abonos correspondentes ás gratificações mensais de especialização  previstas nos número 1 do artº 1º do DL. nº 232/87, indevidamente recebidos pelos docentes especializados no exercício da actividade docente em regime de acumulação, na DREER, no período das gerências de 1999 a 2003, 

vem dizer em face do projecto de decisão final notificado com mapa de reposições, o seguinte: 

1º

Salvo o devido respeito e melhor opinião as gratificações mensais “sub-judice” não foram indevidamente recebidos pelos docentes especializados.

2º

Na verdade, não foram os docentes especializados que determinaram o processamento desses suplementos ou gratificações na respectiva folha de vencimentos.

3º


O pagamento de tais gratificações foi determinado superiormente na Secretaria Regional de Educação.

4º


A suspensão de tal pagamento das gratificações mensais a dirigentes da educação especial e a docentes em acumulação de funções foi determinada pela D.R.E.E.R., em Novembro de 2003, data a partir da qual deixou de processar nos vencimentos dos funcionários tais gratificações mensais de especialização e itinerância.

5º

O certo é que, até a presente data não foi emitido por qualquer órgão competente da Secretaria Regional de Educação um acto administrativo de revogação ao processamento nos vencimentos de tais gratificações. 

6º

Ou seja, os docentes em acumulação de funções e os dirigentes não foram notificados de qualquer acto revogatório relativamente ao pagamento mensal das gratificações “sub-judice”-a menos que, se entenda o acto de cancelamento como sendo um verdadeiro acto administrativo revogatório, todavia  desacompanhado de fundamentação e do dever de reposição.

7º

Apenas, meramente tomaram conhecimento em Novembro de 2003 da suspensão do processamento da gratificações em apreço, ou seja, há mais de um ano atento os prazos de impugnação. 

8º

É jurisprudência unânime do nosso Supremo Tribunal de Justiça que os actos de processamento de vencimentos ou outras remunerações, abonos ou gratificações não constituem simples operações materiais, sendo actos jurídicos individuais e concretos, fixando-se na ordem jurídica com força de caso decidido ou caso resolvido, se não forem oportunamente impugnados acórdão do STA de 17/11/1994; AP-DR de 18/04/1997 página 8139.

9º

Durante o período a que respeita o mapa de reposição notificado não foi proferido qualquer acto administrativo de revogação ao processamento na folha de vencimentos das gratificações “sub-judice”.

10º

Se admitirmos que o processamento das gratificações em apreço a dirigentes e a docentes em regime de acumulação são, face ás normas do nº 1 e 2 do art.º 1º do DL 232/87, de 11 de Junho, actos inválidos, resulta indiscutível que, relativamente a cada acto jurídico individual e concreto de processamento mensal das gratificações “sub-judice”, a sua revogação só pode ser feita no mesmo prazo do respectivo recurso contencioso ou até a resposta da entidade recorrida, prazo esse que é de 1 ano, nos termos do art.º 28º e 47º da L.P.T.A. e 18º, da L.O.S.T.A., leis vigentes até 1 de Janeiro de 2004.

11º

A Secretaria Regional da Educação ou qualquer outro órgão competente não revogaram o processamento das gratificações, admitindo a sua ilegalidade, que não se aceita, no prazo legal.

12º

É jurisprudência unânime do S.T.A. que a não revogação pelo órgão competente, ao abrigo do artº 141º do C.P.A. e artº 28º da L.P.T.A., converte os actos, alegadamente ilegais, em actos validos desde a sua origem.

13º

A validade dos actos ilegais advêm da sua não revogação tempestiva, nem deles ter sido interposto recurso contencioso de anulação.

14º

O que se passou no caso do docente aqui Respondente, Dirigente e também com os seus colegas docentes em acumulação em funções, é que a Secretaria Regional de Educação e a D.R.E.E.R. pagaram ao longo dos anos a que respeita o mapa de reposições, de modo livre e voluntário, as gratificações mensais de especialização e itinerância.

15º

Do mesmo modo a partir do dia 1 de Novembro de 2003 suspenderam voluntariamente tal processamento de gratificações.

16º

Assim, quer relativamente aos actos sucessivos de processamento das gratificações ”sub-judice”, quer à sua suspensão estamos perante actos que se fixaram na ordem jurídica sob a forma de “caso decidido” ou “caso resolvido” em virtude da sua não impugnação atempada como já se relevou por qualquer dos intervenientes directos e pelo Ministério Público – não deixando aqui de lembrar que o próprio Tribunal de Contas não apresentou participação da ilegalidade ao M.P. para contencioso de anulação. 

17º

Em suma, não há lugar a qualquer reposição na medida em que o processamento das gratificações ao longo dos anos constantes do mapa de reposições não foi objecto de revogação atempada e de impugnação contenciosa, são actos cujo eventual vício de ilegalidade foi sanado pelo decurso de tempo.

18º

Daí que, o projecto de decisão tendo em vista a reposição pelos docentes de gratificações pagas voluntariamente pela S.R.E. e D.R.E.E.R., é ilegal, despropositado, desproporcionado e fere o princípio da estabilidade.

19º

Por outro lado, entendemos que o processamento das gratificações relativamente aos docentes em regime de acumulação é em qualquer caso legal.

20º

Salvo o devido respeito e melhor opinião, a Respondente desde há muito que exerce efectivamente funções na educação e ensino especial de crianças e jovens.

21º

Até Outubro de 2003 a Respondente recebeu mensalmente o subsídio de especialização previsto no D.L. 232/87, de 17/06, o qual se encontra reflectido no talão de vencimentos anexo aos autos do procedimento.
22º

A partir do mês de Novembro de 2003 até à presente data, verifica-se que o subsídio de especialização deixou de ser processado na folha de vencimentos.

23º

O não processamento desde Novembro de tal subsídio de especialização desde Novembro de 2003, constitui um prejuízo mensal superior a €100,00 (cem euros) provocado aos rendimentos da Respondente.

24º

Do despacho recorrido parece surgir a ideia que não assiste à Respondente o direito de receber a gratificação de especialização prevista no artº 1º do referido diploma.

25º

A Respondente não exerce quaisquer outras actividades públicas em acumulação que lhe vedem o recebimento de tal gratificação, nos termos do nº3 do artº 1º do D.L. 232/87.

26º

As únicas actividades públicas que exerce respeitam apenas  à educação especial onde exerce efectivas funções nesta área de ensino especial e está integrada em equipa especial ou unidade de orientação educativa tal como determinam as alíneas a) e b) do artº 1º do DL 232/87 de 11 de Junho.

27º

Perante isto a Respondente tinha e tem o direito de recebimento da gratificação especial mensal prevista na lei, não se colocando qualquer questão relativamente ao direito à gratificação de itinerância como dúvidas há em relação a outros docentes.

28º

O legislador exige duas condições cumulativas para atribuição da gratificação mensal, a saber:

1- Exercício efectivo de funções na educação e ensino especial.

2- Integração em equipas especiais e/ou em unidades de orientação educativa especial.

29º

O legislador não refere “exercício efectivo de funções docentes” mas, de “funções na educação”.

30º

Perante isto a Respondente reúne e sempre reuniu as condições de atribuição da gratificação mensal.

31º

Daí que, o cancelamento na sua atribuição e do processamento na folha de vencimentos é legalmente descabido.

32º

Sendo ínvia a intenção de reposição de algo que foi devidamente pago ao Respondente por determinação superior da S.R.E. e seus órgãos competentes. 

33º

Assim, independentemente do “caso resolvido” ou da ilegalidade do acto da reposição das gratificações “sub-judice”, o certo é que é de esperar que a Secretaria Regional da Educação, o Secretário Regional das Finanças e o próprio Governo Regional determine em qualquer caso a relevação da reposição das quantias.

34º

Por último, constata-se que o mapa de reposições não atende à prescrição estabelecida no artº 40º do DL. 155/92 de 28 de Julho.

35º

E a verdade é que tais gratificações pagas estão prescritas quanto à obrigação de reposição, prescrição que se invoca para todos os efeitos legais independentemente de tudo o que atrás se alegou.

Nestes termos,

Requer a Vossa Ex.ª se digne determinar a não reposição das gratificações de especialização e itinerância tal como constam do processo no projecto de decisão notificado.

Para tanto,

Requer ao abrigo do número 3 do artº 101º do C.P.A. as seguintes diligências complementares e junção de documentos:

1- Requer que sejam juntos ao processo deste procedimento o processo individual do docente onde conste, o contrato da acumulação de funções, os horários escolares prestados entre 1999 e 2004, com identificação das diferentes escolas de colocação ou as de exercício de acumulação de funções, descrição de serviço docente domiciliário, cópia certificada dos livros de presença ou do ponto entre 1999 e 2004, e de todos os demais documentos relativos a prestação efectiva de serviços no regime de acumulação de serviços.

2- Requer a audição de todos os directores de escola e dirigentes escolares que foram superiores hierárquicos do Respondente entre 1999 e 2004, a fim de confirmarem ou infirmarem a efectiva prestação de serviço do Respondente nas diferentes escolas de educação especial nos diferentes horários atribuídos e dizerem se a Respondente teve ou não “exercício efectivo de funções no Ensino Educativo especial” e se esteve integrada ou não “em equipa especial, sendo a educação de crianças deficientes mentais, motoras, auditivas ou  visuais e em unidades de educação educativa ”.

3- Requer a inquirição do Senhor Secretário Regional das Finanças para vir ao processo dizer se a reposição das quantias recebidas a titulo de gratificação especial e de itinerância deve ser ou não relevada em virtude dos relevantes serviços prestados na área da educação especial na RAM pelo Respondente e seus colegas tudo ao abrigo do artº 39º do DL. 155/92 de 28 de Julho.

4- Requer a inquirição do Dr. Francisco Santos, ex-Secretário Regional de Educação da RAM, domiciliado profissionalmente na Rua do Aljube no Banco BCP MILLENNIUM, nesta cidade a fim de vir esclarecer, na qualidade ex-governante as decisões que o próprio e também o Drº Elocutório de Aguiar, Director da D.R.E.E.R., tomaram a propósito da Educação especial, seus docentes, processamento das gratificações em apreço e necessidade da celebração dos contratos da acumulação de funções neste serviço.”
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O Exmo. Secretário Regional de Educação, em vez de dar uma resposta a cada um dos A.A., docentes e defendentes, decidiu-se pelo acto administrativo ora impugnado.
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Não existem FACTOS RELEVANTES NÃO PROVADOS.

PROVA

A convicção do tribunal assenta na documentação junta e acima referida, confirmada pelo p.a. instrutor.

II.2. DIREITO

A
A tese das AA é:

- O DL. nº 324/80, de 25 de Agosto, em que o Despacho se baseia, foi, nos termos do nº1 do artigo 57º do DL nº 155/92, de 28 de Julho, integralmente revogado.

- Cada um dos actos de processamento de vencimento e outros abonos são verdadeiros actos administrativos que se vão sucessivamente firmando, na ordem jurídica, se não forem objecto de oportuna impugnação ou revogação.

Tais actos administrativos só poderão ser revogados no estrito condicionalismo definido no nº1, do artº 141º, do CPA.

A sua revogação só podia ser feita no mesmo prazo do respectivo recurso contencioso ou até a resposta da entidade recorrida, prazo esse que é de 1 ano.
Vejamos.

O DL 232/87 de 11-6 dispõe, em síntese, que:

- Os docentes habilitados com o curso de especialização ministrado pelo Instituto de António Aurélio da Costa Ferreira, ou com outro que lhe seja ou venha a ser considerado equiparado, têm direito a uma gratificação mensal de 6000$00, desde que cumulativamente reúnam as seguintes condições: 

a) Se encontrem em exercício efectivo de funções na educação e ensino especial de crianças e jovens com necessidades educativas especiais; 

b) Estejam integrados em equipas especiais, classes especiais, centros de educação de crianças deficientes mentais, motoras, auditivas ou visuais e em unidades de orientação educativa (art. 1º-1);

- Os professores em funções de itinerância no âmbito do apoio a crianças e jovens com necessidades educativas especiais têm direito a uma gratificação mensal de 6000$00, desde que se encontrem em exercício efectivo de funções (art. 1º-2);

- É vedado aos professores que aufiram as gratificações previstas no presente diploma o exercício de quaisquer outras actividades públicas (art. 3º).

O Tribunal de Contas (Secção Regional da Madeira), no seu Relatório n.º 31/2004-FS/SRMTC (Processo n.º 26/01 – Aud/FS), escreveu o seguinte:
- Da conferência efectuada, constatou-se que, no ano de 1999, e com base no DL n.º 232/87, de 11 de Junho, foram abonados ilegalmente subsídios de especialização (cfr. o art.º 3.º do mesmo diploma) e de itinerância aos docentes do ensino especial, em regime de acumulação, e, bem assim, aos que exerciam funções dirigentes (cfr. a alínea a) do n.º 1 do art.º 1.º e o n.º 2 do mesmo art.º, in fine). Tais abonos, no montante de 21.785.176$00 (20.067.976$00 e 1.717.200$00, respectivamente), configuram-se como pagamentos indevidos, por não existir contraprestação efectiva, e serem causadores de dano para o erário público;
- No ano de 1999, foram processados subsídios de especialização e de itinerância aos docentes de ensino especial, com base no art.º 3.º do DL n.º 232/87, de 11 de Junho.
Este diploma, consagrou o abono de “incentivos” destinado a estimular o exercício das funções docentes ao nível da educação e ensino especial que se traduziram na gratificação mensal dos docentes:

· habilitados com o curso de especialização ministrado pelo Instituto de António Aurélio da Costa Ferreira, ou com outro que lhe fosse ou viesse a ser equiparado, desde que reunisse duas condições cumulativas:

a) Se encontrem em exercício efectivo de funções na educação e ensino especial de crianças e jovens com necessidades educativas especiais;

b) Estejam integrados em equipas especiais, classes especiais, centros de educação de crianças deficientes mentais, motoras, auditivas ou visuais e em unidades de orientação educativa.

· em funções de itinerância no âmbito do apoio a crianças e jovens com necessidades educativas especiais, desde que estivesse em exercício efectivo de funções. Aos professores a quem fosse abonada esta gratificação não eram devidas ajudas de custo.
Finalmente, o n.º 3 dispõe no sentido de que: “É vedado aos professores que aufiram as gratificações previstas no presente diploma o exercício de quaisquer outras actividades públicas.”
- Dando cumprimento ao comando legal ínsito no art.º 43.º, n.º 1, do DL n.º 184/89, no sentido de que este diploma deveria ser objecto de desenvolvimento e regulamentação, surgiu no ordenamento jurídico o DL n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, tendo por objecto estabelecer regras sobre o estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Administração Pública e a estrutura das remunerações base das carreiras e categorias nele contempladas (cfr. o art.º 1.º).

Sobre a matéria que se cuida, estabelece o n.º 1 do art.º 11.º que se consideram suplementos “os acréscimos remuneratórios atribuídos em função de particularidades específicas da prestação de trabalho, cujos fundamentos obedecem ao estabelecido nos n.ºs 1 e 2 do art.º 19.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, considerando-se extintos todos os que nele não se enquadrem.” (sublinhado nosso).

Todavia, o legislador definiu um regime transitório para os suplementos remuneratórios que se enquadrassem na previsão do art.º 19.º do DL n.º 184/89, já transcrito
, determinando que se mantinham em vigor até à fixação do respectivo regime e condições de atribuição em decreto-lei, nos termos do n.º 3 do art.º 19.º do DL n.º 184/89 e do art.º 12.º do DL n.º 353-A/89. 

Refira-se ainda que o art.º 44.º do invocado DL n.º 353-A/89 determinava que o disposto neste diploma prevalecia sobre quaisquer normas gerais ou especiais.

- A argumentação apresentada pela SRE no sentido de que o subsídio de especialização configura um suplemento de penosidade, não considera o facto de o mesmo estar dependente da habilitação do docente com o curso de especialização, e não do exercício de funções em situação de risco ou penosidade acrescidas, pois, nem todos os docentes do ensino especial em efectividade de funções auferem o referido abono. 

Todavia, poderá aceitar-se que o suplemento em causa, poderá encontrar o seu fundamento na alínea b) do n.º 1 do art.º 19.º do DL n.º 184/89 invocado, por ser admissível a sua configuração como um suplemento cujo pagamento está dependente da titularidade de um curso que habilita o docente para o exercício de funções docentes especializadas em condições de penosidade, em virtude das dificuldades inerentes à aprendizagem por parte de crianças com necessidades educativas especiais. 

Assim sendo, desloca-se a análise da questão para o âmbito de aplicação do DL n.º 53-A/98, de 11 de Março, diploma que fixa o regime de atribuição de suplementos e outras compensações que se fundamentem na prestação de trabalho em condições de risco, penosidade e insalubridade (cfr. o art.º 1.º) e, especialmente, para o seu art.º 4.º, n.º 1, alínea b)
. 

Por força do comando previsto no art.º 12.º do referido DL n.º 53-A/98, o “suplemento de especialização”, atribuído ao abrigo do n.º 1 do art.º 1.º do DL n.º 232/87, deveria ter sido regulamentado, nos termos daquele diploma, no prazo máximo de 180 dias, considerando-se que, com a publicação do necessário decreto regulamentar, ficaria revogado o DL n.º 232/87, tal como determina o art.º 15.º do DL 53-A/98. Mas acontece que tal ainda não aconteceu, e o subsídio em causa está a ser atribuído em termos distintos dos previstos no DL n.º 53-A/98, uma vez que ainda não foi publicado o referido diploma regulamentar.

- Quanto ao suplemento de itinerância, atribuído em virtude do n.º 2 do art.º 1.º do DL n.º 232/87, será recondutível ao estatuído no n.º 2 do art.º 19.º do DL n.º 184/89.

- No âmbito da análise efectuada aos contratos de prestação de serviço docente em regime de acumulação, não se detectaram irregularidades no que respeita à conformidade daqueles contratos com o regime definido no art.º 111.º do DL n.º 139-A/90, alterado pelo DL n.º 1/98, de 2 de Janeiro, conjugado com a Portaria n.º 169/91, das Secretaria Regionais das Finanças e da Educação, Juventude e Emprego (nesse âmbito foi verificada: a instrução dos processos, a não coincidência dos horários da acumulação com os decorrentes da actividade normal do docente e o cumprimento dos limites horários das acumulações). 

Constatou-se também que os docentes que exerciam funções com base nestes contratos de prestação de serviços celebrados com a DREER
, já possuíam vínculo jurídico a esta Direcção Regional, para o exercício de funções docentes especializadas.

Os referidos contratos de prestação de serviço docente em regime de acumulação são celebrados com base nas Portarias n.ºs 169/91 e 322/91
, respectivamente, de 29 de Agosto e de 1 de Outubro, das Secretarias Regionais das Finanças e da Educação, Juventude e Emprego, que, por sua vez, se alicerçam no art.º 111.º do DL n.º 139-A/90, alterado pelo DL n.º 1/98, de 2 de Janeiro (Estatuto da Carreira Docente). 

Quanto à remuneração do serviço prestado em regime de acumulação, a Portaria dispõe que “As funções docentes exercidas em regime de acumulação, em estabelecimento de educação pré-escolar ou dos ensinos básico e secundário públicos são remunerados tendo por base o índice remuneratório em que o docente se encontra” (cfr. o n.º 1 do art.º 9.º).  

Tendo como suporte aqueles contratos, a DREER pagava aos docentes, não só as gratificações de especialização e de itinerância decorrentes do cumprimento da componente lectiva, como as gratificações pela prestação de serviço docente especializado em regime de acumulação, pois, entendia que os docentes naquela situação preenchiam os requisitos previstos no art.º 1º do DL n.º 232/87, de 11 de Junho (o pagamento das gratificações aos docentes com contratos de acumulação eram efectuados na proporção do número de horas acumuladas relativamente à duração do horário completo de cada docente).

Ora, partindo do pressuposto que existia sustentação legal para o pagamento das gratificações em causa, atento o estatuído no art.º 3.º do DL n.º 232/87 (segundo o qual “É vedado aos professores que aufiram as gratificações previstas no presente diploma o exercício de quaisquer outras actividades públicas.”), fica a questão de saber em que medida é que os docentes abonados com os referenciados suplementos, podem acumular, através dos referidos contratos, e se, neste caso, lhes podia ser pagos os subsídios em questão. E isto porque os docentes com contratos de acumulação passariam a exercer duas funções públicas, uma emergente do vínculo inicial (nos casos em apreço, a nomeação) e outra titulada pelo contrato de prestação de serviços.

A SRE no âmbito do contraditório alegou que, embora os professores abrangidos tivessem dois vínculos de natureza diversa, também não era menos verdade que “o normativo sub judice não refere o conceito técnico – jurídico de “funções públicas” mas o conceito amplo de “actividades públicas”, e é inegável que são os mesmos docentes a prestarem para a mesma entidade (DREER-SRE) a mesma actividade pública, a prestação de serviço docente”. 

Esta argumentação afigura-se plausível.

Acresce ainda que os contratos de prestação de serviços invocados são celebrados com suporte no n.º 1 do art.º 9.º da citada Portaria n.º 169/91, segundo o qual, a remuneração do pessoal docente especializado, em regime de acumulação, apenas tem por base o índice do escalão remuneratório do docente.

Assim sendo, para além dos suplementos em causa não integrarem o índice do escalão remuneratório do docente, a DREER está a pagar duas vezes pelo mesmo pressuposto, havendo uma duplicação de pagamentos, o que, para além de ser ilegal não tem contraprestação efectiva, configurando-se como um pagamento indevido, e como tal susceptível de responsabilidade financeira reintegratória nos termos do art.º 59.º da LOPTC.

- No que concerne ao pessoal dirigente que, no momento da auditoria, estava a ser abonado, igualmente, das gratificações mencionadas, sendo válida na parte pertinente a apreciação efectuada, fica ainda por demonstrar que se encontrassem no exercício efectivo de funções docentes, como é pressuposto da aplicação das normas do DL n.º 232/87, pelo que aqui também não haveria fundamento para o pagamento dos aludidos suplementos. 

Sendo indiscutível o direito de opção dos docentes pela remuneração que considerem adequada, em conformidade com o art.º 7.º do DL n.º 353-A/89, também não é menos verdade que o DL n.º 232/87, que criou as gratificações, é uma lei especial que define expressamente que o direito aos suplemento de especialização e de itinerância depende do “ exercício efectivo de funções na educação e ensino especial de crianças e jovens” (cfr. a alínea a) do n.º1 do art.º 1.º e o n.º 2 do mesmo art.º, in fine), o que não é o caso.

Por conseguinte, os valores processados, a título de gratificação a estes dirigentes, deverão ser considerados pagamentos indevidos, susceptíveis de originar eventual responsabilidade financeira reintegratória nos termos do art.º 59.º da LOPTL. 

Portanto, concordando com o T. de Contas, entendemos que os referidos subsídios não podem ser auferidos por docentes sem a actividade docente na educação/ensino especial de crianças e jovens com necessidades educativas especiais (e sem a especialização e integração em equipas especiais, classes especiais, centros de educação de crianças deficientes mentais, motoras, auditivas ou visuais e em unidades de orientação educativa) ou em acumulação de funções.
B

O DL 324/80 de 25-8 dispunha o seguinte:

- A reposição de dinheiros públicos indevidamente ou a mais recebidos pode efectivar-se por compensação, por dedução em folha ou por pagamento através de guia (art. 1º-1);

- A obrigatoriedade de reposição das quantias indevidamente ou a mais recebidas prescreve decorridos cinco anos após o seu recebimento (art. 5º).

O DL 155/92 de 28-6 (RJ da Administração Financeira do Estado) contém as seguintes normas, relevando especialmente as dos arts. 36º, 40º, 56º e 57º:
Artigo 36.º

Formas de reposição

1 - A reposição de dinheiros públicos que devam reentrar nos cofres do Estado pode efectivar-se por compensação, por dedução não abatida ou por pagamento através de guia.
2 - As quantias recebidas pelos funcionários ou agentes da Administração Pública que devam reentrar nos cofres do Estado serão compensadas, sempre que possível, no abono seguinte de idêntica natureza.

3 - Quando não for praticável a reposição sob as formas de compensação ou dedução, será o quantitativo das reposições entregue nos cofres do Estado por meio de guia.

Artigo 37.º

Mínimo de reposição

Não haverá lugar ao processamento de reposições quando o total das quantias que devem reentrar nos cofres do Estado, relativamente a cada reposição, seja inferior a um montante a estabelecer no decreto-lei de execução orçamental.

Artigo 38.º

Reposição em prestações

1 - A reposição poderá ser efectuada em prestações mensais por dedução ou por guia, mediante requerimento fundamentado dos interessados e despacho do dirigente do respectivo serviço ou organismo processador, desde que o prazo de entrega não exceda o ano económico seguinte àquele em que o despacho for proferido.

2 - Em casos especiais, poderá o director-geral da Contabilidade Pública, ou o dirigente dos organismos autónomos a que se refere a divisão II, autorizar que o número de prestações exceda o prazo referido no número anterior, não podendo, porém, cada prestação mensal ser inferior a 5% da totalidade da quantia a repor.

3 - Não poderá ser autorizada a reposição em prestações quando os interessados tiveram conhecimento, no momento em que receberam as quantias em causa, de que esse recebimento era indevido.
4 - As reposições efectuadas nos termos deste artigo não estão sujeitas a juros de mora desde que o pagamento de cada prestação seja feito dentro do respectivo prazo.

Artigo 39.º

Relevação

1 - Em casos excepcionais, devidamente justificados, o Ministro das Finanças poderá determinar a relevação, total ou parcial, da reposição das quantias recebidas.

2 - A relação prevista no número anterior não poderá ser determinada quando os interessados se encontrem na situação referida no n.º 3 do artigo anterior.

Artigo 40.º

Prescrição

1 - A obrigatoriedade de reposição das quantias recebidas prescreve decorridos cinco anos após o seu recebimento.

2 - O decurso do prazo a que se refere o número anterior interrompe-se ou suspende-se por acção das causas gerais de interrupção ou suspensão da prescrição.

Artigo 41.º

Emissão de guias

As guias de reposição serão emitidas pelos serviços e organismos no prazo de 30 dias a contar da data em que houve conhecimento oficial da obrigatoriedade da reposição.

Artigo 42.º

Pagamento

1 - O prazo para pagamento das guias de reposição é de 30 dias a contar da data em que o devedor tenha sido pessoalmente notificado pelos serviços competentes.

2 - A apresentação dos requerimentos referidos nos artigos 38.º e 39.º, dentro do prazo para pagamento, suspende o decurso deste prazo até à data em que for notificada ao devedor a decisão tomada e suspende o decurso do prazo prescricional referido no artigo 40.º até à mesma data.

3 - No caso de o pagamento não ser efectuado no prazo referido no n.º 1, as guias serão convertidas em receita virtual para cobrança voluntária ou coerciva, nos termos do Código de Processo Tributário.
Artigo 56.º

Aplicação do novo regime financeiro

A transição para o novo regime financeiro previsto no presente diploma far-se-á durante o ano económico de 1993, ficando salvaguardada a possibilidade de uma aplicação anterior aos serviços e organismos da Administração Pública que reunirem as condições indispensáveis.

Artigo 57.º

Revogação

1 - São revogados os diplomas seguintes:
….

Decreto-Lei n.º 324/80, de 25 de Agosto;

…

2 - Durante o ano económico de 1993, mantêm-se em vigor as normas necessárias à regulamentação das situações resultantes da transição a que se refere o artigo anterior.

Parece claro que aqui (neste nº 2) não cabem as normas dos arts. 4º e 5º do DL 324/80: não são normas necessárias para se regulamentar as situações ocasionadas pela transição para o novo regime financeiro.

Depois, o DL 83/93 de 18-3 (execução do Orçamento do Estado e aplicação do regime de administração financeira do Estado) veio dispor o seguinte:

Artigo 2.°

Aplicação do novo regime de administração financeira do Estado

1 - A transição para o novo regime financeiro a que se referem os artigos 56.° e 57.°, n.° 2, do Decreto-Lei n.° 155/92, de 28 de Julho, far-se-á obrigatoriamente para o Ministério das Finanças, a partir de 1 de Janeiro de 1993.

2 - Consideram-se atribuídas à Direcção-Geral da Contabilidade Pública e aos restantes serviços e organismos a que se refere a transição prevista no número anterior todas as competências necessárias à aplicação do Decreto-Lei n.° 155/92.

3 - Os serviços e organismos abrangidos pela transição a que se referem os números anteriores deverão contabilizar todos os movimentos efectuados durante o ano de 1993, de acordo com as normas do Decreto-Lei n.° 155/92.

4 - Mantêm-se em vigor, para todos os serviços e organismos da Administração Pública não abrangidos pela transição referida nos números anteriores, as normas dos diplomas constantes do n.° 1 do artigo 57.° do Decreto-Lei n.° 155/92.

Artigo 8.°

Reposições

1 - Mantêm-se em vigor, para as reposições efectuadas nos serviços e organismos a que se refere o n.° 1 do artigo 2.° do presente diploma, o disposto no artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 324/80, de 25 de Agosto.

…
Nos anos seguintes, normas idênticas foram sendo emitidas todos os anos:

- DL 77/94 de 9-3 (arts. 2º e 9º);

- DL 45/95 de 2-3 (arts. 2º e 9º);

- DL 50/96 de 16-5 (arts. 2º e 15º);

- DL 66/97 de 1-4 (arts. 2º e 17º);

- DL 107/98 de 24-4 (arts. 2º e 17º);

- DL 161/99 de 12-5 (arts. 2º e 19º);

- DL 70-A/2000 de 5-5 (arts. 2º e 24º);

- DL 77/2001 de 5-3 (arts. 2º e 30º);

- DL 23/2002 de 1-2 (arts. 3º e 25º);

- DL 54/2003 de 28-3 (arts. 2º e 31º);

- DL 57/2004 de 19-3 (arts. 2º e 32º);
- DL 57/2005 de 4-3 (arts. 2º e 28º).
Algo nos parece seguro: as normas contidas nos arts. 2º-4 e 8º-1 do DL 83/93 (e suas sucedâneas idênticas) nada valem, porque, ilógica e ilegalmente, pretendem manter em vigor normas que já não vigoram, normas já banidas da vida jurídica pelo art. 57º do DL 155/92. 

E não há qualquer repristinação aqui. Para que houvesse, seria necessário que uma norma revogasse o art. 57º-1 DL 155/92 e dissesse que repunha em vigor o DL 324/80 (v. art. 7º-4 CC). Não foi o caso.
De qualquer forma, poderá aceitar-se a errada invocação de tais normas se houver outras normas aplicáveis e com o mesmo conteúdo. 
E as únicas normas muito próximas são as dos cits. arts. 36º e 40º do DL 155/92.
C
Os actos de processamento de vencimentos constituem verdadeiros actos administrativos, constitutivos de direitos.

O Dec. Lei 155/92 teve em vista a instituição de um novo regime da administração financeira do Estado através da substituição de 31 diplomas relativos à contabilidade pública, cujas bases haviam sido definidas pela Lei 8/90, de 20 de Fevereiro. 
Entre os seus dispositivos, o D.L. citado estabelece no seu artº 36º as normas de reposição de dinheiros, designadamente pelos funcionários, cominando o nº 1 do art. 40º, para a obrigatoriedade da reposição das quantias recebidas a mais, ou indevidamente percebidas, o curto prazo prescricional de cinco anos.

Trata-se, como é bom de ver, e normalmente, de adiantamentos, abonos subsídios ou remunerações processados por erro ou duplicação imputáveis aos serviços ou ao próprio funcionário, cuja reentrada nos Cofres do Estado a lei pretende seja operada com celeridade: por um lado, para que não impenda indefinidamente sobre o obrigado à restituição uma espécie de “espada de Dâmocles” susceptível de alteração demasiado onerosa ou abrupta da sua “estabilidade redíticia” (segurança jurídica) e por outro, como forma de combater a inércia ou falta de diligência da Administração em cobrar ou recuperar atempadamente o que lhe é devido. Cf. neste sentido, VAZ SERRA, R.L.J. Ano 105º, p. 26.

Não esteve subjacente ao espírito do legislador do DL nº 155/92 pôr em causa o princípio do caso decidido ou do caso resolvido ou operar, no âmbito da aludida reposição, a revogação tácita do 141º do CPA; o citado artº 40º foi manifestamente concebido para a reposição de abonos ou pagamentos processados por erros de ordem material ou contabilística, v.g., de soma ou de cálculo por natureza rectificáveis a todo o tempo , nos termos do artº 148º do CPA. 

Não está, nem nunca esteve, subjacente ao espírito do legislador contender com a força do princípio fundamental do caso decidido ou com a mecânica da revogação dos actos administrativos constitutivos de direitos, em termos de operação de uma suposta revogação tácita, ainda que exclusivamente para essa finalidade da reposição dos preceitos às mesmas especificamente atinentes, ou seja, do nº 1 do art. 141º do Cód. Proc. Administrativo
.

Deste modo, o aludido prazo prescricional de 5 anos reporta-se, exclusivamente, à exigibilidade ou à possibilidade de cobrança de um crédito preexistente, em nada interferindo com a regra geral da revogabilidade dos actos administrativos constitutivos de direitos, não se podendo ver nele um prazo excepcional de revogação dos actos administrativos em matéria remuneratória dos funcionários e agentes da Administração Pública.

É que, como se refere no Ac. do STA , de 12-05-96 , P. nº 36 163, « a prescrição reporta-se à exigibilidade dos créditos existentes serem cobrados a favor do Estado e , portanto , à possibilidade desses créditos serem cobrados ainda que coercivamente .

«Pelo contrário, a revogação dos actos administrativos insere-se no estrito plano da actividade jurídica da Administração e dos administrados, no âmbito da relação jurídica administrativa.

«Os fundamentos da prescrição e da regra geral da revogabilidade dos actos administrativos são, pois, inteiramente diversos. A prescrição envolve uma reacção contra a inércia e desinteresse do titular do direito que deixa passar um apreciável intervalo de tempo sem exigir o cumprimento da dívida. 

«A revogação justifica-se pela necessidade de ajustamento da acção administrativa à variação do interesse público ou, no caso de revogação de actos ilegais , à exigência do cumprimento do princípio da legalidade .

«O prazo de revogação dos actos administrativos não pode deixar de ser estabelecido na lei administrativa geral, assumindo aí relevância a distinção entre os actos constitutivos de direitos. E não se vê razão para alterar esse critério legal quando estejam em causa remunerações de funcionários ou agentes administrativos». 

Portanto, os actos de processamento de vencimentos constituem verdadeiros actos administrativos, constitutivos de direitos, só sendo revogáveis, com fundamento em ilegalidade e dentro do prazo de um ano, nos termos do artº 141º do CPA e do artº 58º-2-a) CPTA
, em nada interferindo com esta revogabilidade as disposições constantes dos art.ºs 36º a 42º do DL 155/92, designadamente o artº 40º deste DL, que foi manifestamente concebido para a reposição de abonos ou pagamentos processados por erros de ordem material ou contabilística, v.g., de soma ou de cálculo, sendo estes rectificáveis a todo a todo tempo, nos termos do artº 148º do CPA
.

O regime da revogabilidade dos actos administrativos não se confunde, assim, com o da prescrição da reposição de verbas a que se refere o artigo 40º do Dec.-Lei nº 155/92, de 28 de Julho, onde se fixou um prazo máximo para a possibilidade de cobrança dos créditos do Estado, independentemente da existência ou da inexistência de eventuais causas de inexigibilidade (cfr. Acórdão do Pleno da 1ª Secção do STA de 17.12.97, Proc. nº 40 416, in “Antologia de Acórdãos do STA e do TCA”, Ano I, nº 3, p. 44; Ac. STA de 10.11.98, na mesma Antologia, Ano II nº 1, p. 39).

No caso dos autos, entendemos que o erro cometido, que a S R E pretende agora “reparar”, não pode ser visto como mero erro de cálculo ou material ostensivo, mas como um erro jurídico da S R E, detectado, aliás, pelo Tribunal de Contas. E, por isso, fora do âmbito da norma que refere a prescrição de 5 anos.
Portanto, estando em causa os anos de 2000 (período de Abril/Maio a Dezembro), 2001 e 2002, este despacho constitui um acto revogatório ilegal, por violar o cit. art. 141º CPA.
III. DECISÃO

Pelo exposto, anulo o despacho ora impugnado.
Custas a cargo da R. Taxa de justiça: 3 UC. Proc.: 50%.

Reg. e not..

13-1-06

Paulo  H.  Pereira Gouveia 

� Uma das primeiras decisões deste tipo foi tomada no Proc. nº 82/04.6BEFUN em 8-7-04 (v. CJA nº 48, p. 70). Ali o processo principal já tinha sido iniciado e até já havia contestação. Este aspecto é importante, pois serão raros os casos em que a convolação terá sentido antes de o juiz conhecer o objecto do processo principal.


� Cfr., assim, o Ac. do TCAS de 14-4-05, P. nº 00618/05.


� 	Os n.ºs 2 e 3 do mesmo art.º 11.º, assim como o art.º 37, vieram estabelecer regimes transitórios para os suplementos, praticados ao momento da entrada em vigor do diploma, e que se fundamentassem em trabalho extraordinário, nocturno, em dias de descanso semanal ou feriados, em regime de turnos, falhas e em trabalho efectuado fora do local normal de trabalho que desse direito a ajudas de custo ou outros abonos devidos a deslocações em serviço, risco, penosidade, insalubridade, participação em reuniões, comissões ou grupos de trabalho, despesas de representação e subsídio de residência.


� 	Esta norma define condições de penosidade como aquelas “que, por força da natureza das próprias funções ou de factores ambientais, provoquem uma sobrecarga física ou psíquica.”


� 	Mediante autorização do Secretário Regional de Educação.


� 	A Portaria n.º 169/91, de 29 de Agosto, veio definir as normas de acumulação do exercício de funções docentes em estabelecimentos de educação ou de ensinos públicos, onde se dispõe (art.º 5.º) no sentido que:


	“2 – É considerada acumulação do exercício de funções docentes, a prestação de serviço docente para além da duração da componente lectiva prevista nos art.ºs 77.º e 79.º do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básicos e Secundário, em outro estabelecimento de educação ou de ensino.


	3 – A acumulação de funções docentes prevista na presente portaria aplica-se à educação pré-escolar, escolar e especial.”


	A Portaria n.º 322/91, veio permitir a acumulação dos professores do 1.º ciclo do ensino básico no mesmo estabelecimento de ensino.


� Artigo 141º


Revogabilidade dos actos inválidos


1 - Os actos administrativos que sejam inválidos só podem ser revogados com fundamento na sua invalidade e dentro do prazo do respectivo recurso contencioso ou até à resposta da entidade recorrida.


2 - Se houver prazos diferentes para o recurso contencioso, atender-se-á ao que terminar em último lugar.





� Salvo disposição em contrário, a impugnação de actos anuláveis tem lugar no prazo de: 


a) Um ano, se promovida pelo Ministério Público, …





� Artigo 148º


Rectificação dos actos administrativos


1 - Os erros de cálculo e os erros materiais na expressão da vontade do órgão administrativo, quando manifestos, podem ser rectificados, a todo o tempo, pelos órgãos competentes para a revogação do acto.


2 - A rectificação pode ter lugar oficiosamente ou a pedido dos interessados, tem efeitos retroactivos e deve ser feita sob a forma e com a publicidade usadas para a prática do acto rectificado.
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